
PREFEITURA DE

VALINHOS

Ofício n° 929/2013-DTL/SAJilP

Valinhos, em 18 de outubro de 2013.

Ref.: Requerimento n° 1.119/13-CMV

Vereador César Rocha
Processo administrativo n° 15.143/13-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra
epigrafado, com referência a Lei n° 4.836/13 de autoria do vereador César Rocha,
consultada a área competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência os
esclarecimentos aos quesitos formulados, como seguem:

1. Como esta sendo implementada a aludida Lei?

2. Qual o prazo para que a mesma comece de fato a ser posta em pratica?

3. Qual o motivo para o não cumprimento da Lei vigente?

Resposta: Consoante informação ofertada pela Secretaria de Saúde, estão sendo
viabilizadas, junto à empresa responsável pelo desenvolvimento do Portal da
Municipalidade na intemet, as condições técnicas para que o cadastro dos animais
abrigados no Centro de Controle de Zoonoses seja disponibilizado à população,
implementando assim, efetivamente, a Lei n° 4.836/2013, o que deverá ocorrer,
ainda segundo aquela Secretaria, no prazo máximo de um mês.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de
minha elevada consideração e já patenteado respeito.

CLAYTON RTO MACH Ô LG
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